
 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA, POR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA 

EDUCACIONAL. 

  

 

1. DO OBJETO 

 

O objeto deste processo compreende a contratação direta de 72 horas de assessoria 

educacional para realizar treinamento e suporte aos técnicos da Secretaria Municipal de 

Educação a operacionalizar os sistemas de Gestão do FNDE/MEC e superar as diligências 

apresentadas. 

A contratação de assessoria para a Secretaria Municipal de Educação se faz 

necessária para sanar dúvidas e dar suporte para os sistemas: SIGPC, SIGECON, SIMEC, 

SIGARP, PDD INTERATIVO, CAE VIRTUAL, SISCACS, PDDE WEB, PNAE, FUNDEB, 

PNATE. 

 

2. FORMA DE CONTRATAÇÃO 

 

A contratação requisitada encontra fundamento legal no art. 75, inc. II, da Lei 

14.133/2021: 

Art. 75. É dispensável a licitação:  
[...] 
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;  
[...] 
 
 
 

2.1.  Dispensa do estudo técnico preliminar e demais documentos facultados no inc. 

I do art. 72 
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Considerando que o objeto da presente contratação é classificado com um serviço 

comum, a sua especificação é realizada de modo suficiente neste termo de referência, razão 

pela qual afasta-se a elaboração de projeto básico e de projeto executivo. 

Quanto ao estudo técnico preliminar e a análise de riscos, tratando-se de 

contratação de pequena envergadura, inferior ao teto indicado pelo legislador para tal, em que 

os custos da realização de demasiadas burocracias muito ultrapassa os seus benefícios, em 

atenção ao princípio da proporcionalidade, cumpre dispensar a sua produção. 

Assim, tratando-se de contratação por dispensa de licitação de objeto de reduzido 

montante financeiro e baixa complexidade técnica, e não se tratando de obra ou serviço de 

engenharia, encontra-se devidamente justificada a dispensa da elaboração dos documentos. 

 

2.2.  Seleção do fornecedor  

 

Prevê o art. 72, incisos V a VII, da Lei Federal n. 14.133/2021 que a justificativa 

de escolha do contratado e de seu preço, assim como a comprovação da habilitação, deverá 

constar no processo de contratação direta, nos seguintes termos: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos 
de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com 
os seguintes documentos: [...] 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; [...] 

 
Como regra, a escolha do contratado – e consequentemente do preço a ser 

contratado e a comprovação de sua habilitação – dar-se-á em momento seguinte ao Termo 

de Referência, o qual, tratando-se de contratação direta, busca sintetizar as principais 

informações acerca do objeto a ser contratado e das condições que regerão a futura 

contratação. Ao contrário do que ocorre em um processo licitatório, não seria cabível expor 

no Termo de Referência um método objetivo para seleção de fornecer, eis que se estaria a 

esboçar um processo licitatório, não uma contratação direta. 

Assim, para fins de cumprimento do disposto no art. 72, incisos V a VII, da Lei 

Federal n. 14.133/2021, a Administração deverá, nesse momento posterior ao Termo de 

Referência, demonstrar que aquele que pretende contratar preenche todos os requisitos 

previstos neste Termo de Referência, necessários à execução do objeto, e que seu preço é 

compatível com o mercado e inferior ao limite para enquadramento na dispensa por baixo 

valor, de modo a garantir a objetividade, isonomia e publicidade necessária a todas as 
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contratações, mas sem alcançar aquele rigor previsto para o processo licitatório e dispensado 

pelo legislador. 

Assim, configura-se como suficiente para escolha do fornecedor a demonstração 

de preenchimento de todos os requisitos previstos neste Termo de Referência, necessários 

para a execução do objeto, e de compatibilidade do preço contratado com o praticado no 

mercado e com o limite para dispensa por baixo valor. 

 

2.3. Divulgação do aviso da dispensa em sítio eletrônico 

 

Para o caso em questão, há uma necessidade específica nos requisitos da 

contratação que torna desnecessária a obtenção de outras propostas que não as já buscadas 

pelo próprio Município, isso porque com o objetivo de contratar uma empresa de consultoria 

educacional visa atender a Secretaria Municipal de Educação em todos os aspectos 

relacionados ao suporte necessário para o trabalho tanto administrativo quanto pedagógico.  

Além disso, este é um serviço que todos os municípios da região usufruem, de 

forma que o trabalho prestado por esta empresa reduz o custo de contratação de pessoal, 

mantém o bom andamento das prestações de contas junto ao governo federal, capacitando 

continuamente nossos profissionais e auxiliando na manutenção de todos os recursos 

destinos à educação. 

Dito isso, não há interesse do Município, ao menos no momento, para contratar 

serviços de assessoria diferentes das que foram contratadas pelos Municípios no entorno de 

Santo Amaro da Imperatriz, as quais já apresentaram suas propostas 

. 

3. REQUISITOS DO FORNECEDOR 

 

3.1. Requisitos de Habilitação fiscal, social e trabalhista: 

 

4.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 

4.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
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termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 

da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 

4.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

4.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

4.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

 

4.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

4.1.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

 

4.1.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar 

n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

 
 

4.2. Qualificação técnica da empresa: 

 

 4.2.1. A empresa deverá atender no mínimo os seguintes requisitos:  

 

4.2.2. Comprovação de aptidão da Proponente, mediante apresentação de no mínimo 

um (01) atestado de capacidade técnica, em nome da empresa, registrado no CRA/SC, 

acompanhado da Certidão RCA vigente, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
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privado, de que executou, satisfatoriamente, serviços de mesma complexidade ao objeto 

desta contratação. 

 

 4.2.3. Prova de Registro e Regularidade da empresa proponente junto ao Conselho 

Regional de Administração – CRA/SC. 

  

4.2.4. Comprovação de inscrição do Responsável Técnico da contratada junto ao 

Conselho Regional de Administração - CRA/SC; 

 

 4.2.5. Indicação de um profissional de renomado saber com formação na área 

administrativa, regulamente inscrito no órgão fiscalizador.  

 

4.2.6. Indicação de um profissional de renomado saber com formação na área contábil, 

regulamente inscrito no órgão fiscalizador. 

 

 4.2.7. Indicação de um profissional de renomado saber com formação na área da 

educação, com no mínimo pós-graduação Lato Sensu.  

 

4.2.8. Os profissionais indicados deverão comprovar por meio de Atestado de 

Capacidade Técnico em seu nome e vinculados a empresa que demonstre aptidão dos 

profissionais para o desempenho das atividades que compõem o objeto desta contratação, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público afirmando de que executou, satisfatoriamente, 

serviços de mesma complexidade.  

 

4.2.9. Os profissionais vinculados precisam comprovar vínculo com a empresa 

proponente, com data anterior a publicação do processo de contratação. 

 

4.2.10. A relação com o nome do profissional supracitado assim como cópia do 

Diploma de Graduação e sua respectiva Cédula de Identidade Profissional (quando for o caso) 

deverão constar junto aos documentos de habilitação de empresa no ato do processo de 

contratação. 

 

 4.2.11. Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por 

pessoa jurídica de direito privado ou público de reconhecida idoneidade, que comprove ter a 
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empresa executando anualmente serviços similares de acordo com o objeto da presente 

dispensa 

 

5. FORMALIZAÇÃO, PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E POSSIBILIDADE 

DE PRORROGAÇÃO 

 

Caso se conclua pela contratação, será firmado contrato ou emitido instrumento 

equivalente, que terá vigência até 31/12/2025, a contar de sua assinatura. 

 

6. MODELO DE GESTÃO 

           As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

         Em conformidade com o art. 117 da Lei Federal n. 14.133/2021, deverá ser designado 

fiscal de contrato e representante da administração pública para acompanhamento e 

fiscalização da execução dos contratos celebrados, conforme requisitos estabelecidos no art. 

7º do referido diploma legal.  

             Nos termos do art. 140 da Lei Federal n. 14.133/2021, o objeto do contrato será 

recebido, provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 

verificando se a publicação cumpriu as exigências de caráter técnico descritas neste Termo 

de Referência; e, definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante verificação de atendimento das exigências contratuais. 

           Durante a execução do objeto do contrato fica reservado ao município autonomia para 

dirimir e decidir todos e quaisquer casos ou dúvidas que venham a surgir e/ou fugir da rotina, 

ou que não tenham sido previstos no Termo de Referência, ou, ainda, nas disposições do 

Contrato. 

         O município efetuará a fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto do 

contrato, podendo, a qualquer tempo, exigir que forneça os elementos necessários ao 

esclarecimento de quaisquer dúvidas relativas ao contrato. A fiscalização efetuada não exclui 

nem reduz as responsabilidades da contratada perante o contratante e/ou terceiros. A 

contratada deverá acatar a fiscalização do município quanto ao acompanhamento do 

cumprimento das obrigações pactuadas, prestando-lhe todos os esclarecimentos solicitados, 

bem como atendendo a todas às solicitações de informações.  

             Qualquer comunicação ou notificação do contratante à contratada deverá merecer 

resposta conclusiva e por escrito no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados do seu 
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recebimento, submetendo-se, a contratada, às sanções e penalidades cabíveis, caso tal 

determinação não seja cumprida. 

 

7. PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO OU ENTREGA DO OBJETO; 

 

          A assessoria prestará serviço de modo presencial e online a partir da contratação, até 

o final do ano letivo, sendo realizada conforme a necessidade e solicitação da Secretaria de 

Educação. Os encontros presencias ocorrerão preferencialmente na própria Secretaria 

requisitante.  

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

8.1.A assessoria contratada deverá fornecer orientação dos sistemas citados abaixo, 

estando disponível para atendimento presencial e online, no dia e horário a combinar com a 

equipe da Secretaria de Educação. 

 

8.1.1. SIGPC: Suporte técnico administrativo e contábil no acompanhamento, 

treinamento, operacionalização e revisão das prestações de contas do PNATE, PNAE e 

PDDE básico e suas ações complementares e quaisquer outras prestações de contas que 

possa vir a fazer parte do Sistema SIGPC. Preenchimento do Demonstrativo Consolidado das 

Prestações de Contas do PDDE de cada Unidade Executora (APPs) vinculadas e Rede 

Municipal de Ensino. 

 

8.1.2. SIGECON – Sistema de Gestão de Conselhos: Promover e auxiliar na 

organização dos conselhos educacionais para a gestão do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação e do 

Conselho de Alimentação Escolar os cadastros e pareceres conclusivos necessários das 

prestações de Contas do Programas PNAE e PNATE e demais pareceres vinculados a 

responsabilidade dos Conselhos. 

 

8.1.3. SIMEC – PAR: Acompanhar e operacionalizar o monitoramento do PAR, visando 

implementar ações nas dimensões da Gestão Educacional; Formação de Profissionais de 

Educação; Práticas Pedagógicas e Avaliação; e Infraestrutura e Recursos Pedagógicos; 

Acompanhar a gestão dos termos de compromissos (contratos, licitações, adesões a Atas de 

Registro de Preços, notas fiscais, solicitações de desembolso, comprovantes de pagamento, 
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cumprimento do objeto, execução financeira e física e prestação de contas); Realizar adesão 

à Programas ofertados pelo MEC/FNDE; Validação e ajuste a liberação de emendas 

parlamentares; Cadastro de projetos de obras próprios e/ou FNDE; Definição da prioridade 

das iniciativas. 

 

8.1.4. SIMEC – Obras 2.0: Acompanhar as ações relacionadas à infraestrutura 

educacional, realizando o acompanhamento das obras pleiteadas junto ao Ministério da 

Educação; orientar o Fiscal de Obras a realizar dentro do módulo Obras 2.0 a inserção de 

documentos e o monitoramento. 

  

8.1.5. SIGARP: Monitorar o Sistema SIGARP, utilizando-o como ferramenta de gestão 

e de transparência dos processos de utilização dos pregões de registro de preços do FNDE; 

Solicitação de adesões (caso de interesse) as Atas de Registro de Preços; Emissão das 

anuências referente a adesões; Elaboração de contrato no SIGARP conforme anuências 

emitidas 

 

8.1.6. PDDE INTERATIVO: Orientar e treinar os Diretores Escolares a gerir este 

sistema que é uma ferramenta de planejamento da gestão escolar, disponível para todas as 

escolas, com atuação direta na realidade local e educacional de cada unidade escolar, através 

de módulos/programas específicos como: Escola Acessível. Salas de Recursos, Escola do 

Campo, Livro Didático, Escolas Sustentáveis, Água e Esgotamento Sanitário, Educação 

Conectada, entre outros. 

 

8.1.7. CAE VIRTUAL: Suporte e acompanhamento na atualização do cadastro do 

Conselho de Alimentação Escolar. Recuperação de senha ao CAE Virtual; Superação de 

diligências cadastrais; Substituição de Conselheiros; Disponibilização de modelos de Ata para 

renovação/substituição do Conselho da Alimentação Escolar.  

 

8.1.8. SISCACS: Suporte e acompanhamento na atualização do cadastro Conselho de 

Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB. Recuperação de senha ao Sistema CACS 

FUNDEB; Superação de diligências cadastrais; Substituição de Conselheiros; Orientação 

para renovação/substituição do CACS FUNDEB.  

 

8.1.9. PDDE-WEB: Suporte e acompanhamento na atualização do cadastro das 

Entidades Executores das Unidades Escolares junto ao FNDE; Validação anual da Adesão 
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da Secretaria de Educação; Definição do percentual da categoria econômica para o exercício 

seguinte; Orientação aos Gestores Escolares sobre a atualização dos cadastros dirigentes da 

Associações de Pais e Professores junto à Receita Federal. 

  

8.1.10. TREINAMENTOS: Realizar periodicamente treinamento de atualização aos 

técnicos da Secretaria municipal de Educação e diretores escolares, para a realização eficaz 

dos sistemas de gestão do FNDE.  

 

8.1.11. AÇÕES E PROGRAMAS COMPLEMENTARES: Dar suporte a gestão dos 

Programas e Ações do Governo Federal (MEC/FNDE) vigentes e aqueles que possam ser 

criados, como por exemplo: PNATE, PNAE, FUNDEB, Salário Educação, Brasil Carinhoso, 

Caminho da Escola, Formação pela Escola, PDDE e ações integradas, PNLD, Proinfância, 

Escola em Tempo Integral, PAC Seleções (educação) e Compromisso Nacional Criança 

Alfabetizada. 

 

9. REGIME DE EXECUÇÃO 

Na contratação de suporte para assessoria de sistemas, será considerado como 

atendido aos requisitos técnicos se forem cumpridas todas as exigências neles contidos para 

posteriormente se atestar o recebimento definitivo.  

Todos os custos relacionados à execução do objeto correrão por conta exclusiva 

do fornecedor, incluídos aqueles relacionados ao transporte, às horas técnicas e ao 

deslocamento de pessoal. 

Todo e qualquer requerimento da contratada para o Município deverá se dar 

mediante protocolo no Setor de Protocolos ou Cidadão Web, com menção expressa ao 

processo licitatório em questão, sendo que, eventuais comunicações do Município para com 

a contratada se darão por intermédio de ofício, também expressamente vinculado ao processo 

licitatório em questão, a ser dirigido para o endereço eletrônico que será indicado pela 

contratada em sua proposta. 

 

10. PREVISÃO DE PENALIDADES POR DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL 

 

         10.1. Deixar de entregar a documentação exigida ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado; 

        10.2. Apresentar proposta em desacordo com as especificações; 

        10.3. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar 
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declaração falsa; 

        10.4. Praticar ato lesivo previsto no art. 5 da lei n. 12.846 de 2013; 

        10.5. Rescisão unilateral da parte lesada, encerrando a avença com sanção de multa 

compensatória; 

      10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação; 

      10.7. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a         

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

11. FORMA DE PAGAMENTO 

 

        O Município efetuará o pagamento à Contratada mediante apresentação de nota fiscal, 

acompanhada da certidão de regularidade com as Fazendas Municipal, Estadual, Dívida Ativa 

da União e Tributos e Contribuições Federais, Certidão Negativa de Débitos Trabalhista e da 

Certidão de Regularidade com FGTS. 

       O pagamento será realizado mensalmente após a apresentação da relação de 

hora/serviços realizada acompanhado de Nota Fiscal/Fatura discriminando as especificações, 

a quantidade, o valor unitário e o valor total, devidamente atestada pelo setor competente, e 

dar-se-á mediante ordem bancária. 

Havendo erro na Nota Fiscal, contestação ou circunstância que impeça a liquidação da          

despesa, aquela será devolvida à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que    

esta providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-

se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução desta aquisição correrão à conta da 

Dotação Orçamentária: 

 

 80.001.12.361.0002.2015.3.3.90.00.00 (87) – Manutenção da Secretaria Da Educação 

 

13. CONDIÇÕES DE REAJUSTE 

 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 
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14. GARANTIA CONTRATUAL 

 

A garantia da prestação dos serviços de suporte técnico será até o dia 31 de 

dezembro de 2025, a partir da ativação ou do Termo de Recebimento Definitivo.  

A garantia deverá englobar qualquer atividade relacionada ao serviço de 

assessoria, sem nenhum ônus para a contratante. 

 

15. QUANTIDADE DE ITENS A SEREM CONTRATADOS 

 

Pacote de assessoria que se subdivide em encontros mensais presenciais e online de acordo 

com a necessidade da Secretaria Municipal De Educação. 

 

Objeto Quantidade Unidade Valor 
unitário 

Total 

Assessoria educacional para 
realizar treinamento e dar suporte 

aos técnicos da Secretaria 
Municipal de Educação a 

operacionalizar os sistemas de 
Gestão do FNDE/MEC. 

72  Hora R$285,00 

 

 

R$20.520,00 

 

 

16. CRITÉRIO E PRÁTICAS DE SUSTENTABILIDADE 

 

Não se aplica. 
 

                     Santo Amaro da Imperatriz/SC, 20 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

Raquel Costa da Silva Rodrigues 

Secretária Municipal de Educação 
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